
INDICAÇÃO Nº 
453
, DE 2017

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a execução de serviços de pavimentação e recapeamento das vias públicas do município de Espírito Santo do Pinhal.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a execução de serviços de pavimentação e recapeamento das vias públicas do município de Espírito Santo do Pinhal.

O recapeamento pleiteado atenderá ao desenvolvimento do município, tendo em vista que os logradouros encontram-se em precário estado de conservação, dificultando muito o trânsito local e, por consequência, o bem estar dos munícipes.
As obras também atenderão ao desenvolvimento do município, que se localiza em importante rota turística, na divisa do Estado de São Paulo com Minas Gerais. 

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos de primeira necessidade sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Espírito Santo do Pinhal.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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